
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 013/2023 – GAB/PREF.

Em, 12 de Maio de 2023.

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica
Municipal;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Exonerar o Senhor Grinaldo Joaquim de Souza portador do CPF/MF: 654.xxx.xxx-00, do
cargo “Secretario de Administração”,CC1, cargo esse lotado na estrutura administrativa da
Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se e Cumpra-se.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal de Vila Flor
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 011/2023 – GAB/PREF.

Em, 02 de Maio de 2023.

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica
Municipal;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Exonerar o SenhorCaio Leonardo Oliveira de Medeirosportador do
CPF/MF086.xxx.xxx-08, do cargo “Chefe do Setor de Tributo”, CC3, cargo esse lotado na estrutura
administrativa da Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se e Cumpra-se.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal de Vila Flor
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 012/2023 – GAB/PREF.

Em, 02 de Maio de 2023.

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica
Municipal;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Nomear o Senhor Caio Leonardo Oliveira de Medeiros portador do
CPF/MF086.xxx.xxx-08, para exercer o cargo “Secretario de Tributação”, CC1, cargo esse lotado
na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se e Cumpra-se.

 



 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

Prefeita Municipal de Vila Flor
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2023

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso XVII , da Lei n.º 8.666 de
21.06.93, e suas atualizações posteriores, para a contratação da REUNIDAS VEICULOS E
SERVIÇOS LTDA, referente à Manutenção de veículo do tipo VAN Modelo: CDI SPRINTER marca:
MERCEDES BENZ, Nø de chassi: 8AC90764NE210231 de Placa nø RGN-1E37 com a quilimetragem
de 57.260 KM na autorizada, tendo em vista que está com a garantia do veículo em dia. .

https://vilaflor.rn.gov.br/transparencia/wp-content/uploads/2025/07/EDITAL-PREGAO-ELETRONICO-008_2023.pdf


 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr.
KEDSON JOSÉ DE LIMA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

 

VILA FLÔR/RN, em 12 de Abril de 2023

 

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

Prefeitura Municipal
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